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Introdução

As ações corretivas são necessárias para situações em que não há conformidade com o projeto de Compliance Anticorrupção em setores negociais da organização, incluindo os produtos e processos durante a supervisão, revisão e auditoria interna. Também aplicável a todas as reclamações de clientes ou terceiros e tratamento e análise das mesmas.


Os chefes funcionais são responsáveis por revisar e determinar as causas de não conformidades para defeitos graves/tipos repetidos de defeitos e determinar e implementar as ações corretivas necessárias para evitar sua recorrência em sua área de trabalho para o sistema de gestão do Compliance Anticorrupção. Eles também são responsáveis por revisar a Ação Corretiva em sua área.

Ainda, o Coordenador do Compliance Anticorrupção é responsável por:

•	Tomar as ações corretivas necessárias para não conformidades relacionadas ao sistema de gestão do Compliance Anticorrupção com base na revisão dos relatórios de auditoria.

•	Revisar a ação corretiva tomada pela pessoa em questão quanto à eficácia e prepare as informações para discussão na reunião de revisão da administração, bem como a manutenção dos registros.
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A análise de Não Conformidade (Real e Potencial) e Ação Corretiva dela deverá ser realizada sempre que identificada em:

•	Compra de materiais;
•	Relatórios de não conformidade de produto/processo;
•	Não aderência aos documentos e regras estipulados no Compliance Anticorrupção, incluindo a falha no cumprimento da conformidade imposta pela organização; 
•	Reclamações de clientes/relatórios de satisfação de clientes; 
•	Não cumprimento dos planos de operação;
•	Revisão dos resultados dos objetivos de anticorrupção;
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O planejamento de ações corretivas deve incluir a avaliação das desconformidades que afetam ou podem afetar a integridade da organização, causando outros tipos de reflexos. As desconformidades que tiverem maior impacto ou às que forem muito repetitivas são identificadas para a tomada de ações corretivas. 

a) O Chefe Funcional deve revisar as não conformidades (incluindo reclamações de clientes) identificadas em suas áreas e analisá-las.

b) A causa raiz das não conformidades são identificadas na área como homem, máquina, material, gestão (sistema), dinheiro (recursos).

c) Considerar a avaliação e aspectos de não conformidade, concomitantemente com as ações tomadas, falhas aleatórias, satisfação do cliente, e outros, de modo que a necessidade de ação é avaliada para garantir que as não conformidades não se repitam. 

Após a análise das não conformidades ou deficiências para problemas maiores ou repetitivos, a necessidade de ação corretiva é iniciada e tomada.

a) Com base na análise de causa raiz, a ação corretiva a ser tomada é determinada. Se for aplicável para outro departamento, o Relatório de Ação Corretiva é encaminhado para a função de preocupação. A ação corretiva necessária é implementada.

b) Os resultados da ação tomada são registrados no Relatório de Ação Corretiva e comparados para resultados da ação corretiva diante a não conformidade após a ação tomada. Se não for considerado satisfatório, todo o processo é repetido.


c) Após a conclusão do formulário de ação corretiva é encaminhado ao Coordenador do Sistema para revisão da ação corretiva tomada. Ele deve revisar a eficácia da ação corretiva para revisar a adequação de tais medidas. O resumo da eficácia da ação corretiva é discutido e revisado na reunião de revisão da administração.

Não é a intenção levantar forma de ação corretiva para cada pequena deficiência, mas deve ser levantada para trazer melhorias na Organização.

O Coordenador do Sistema e a pessoa responsável pelo acompanhamento do Relatório de Ação Corretiva (Revisão, Investigação e Implementação).

Após a análise e investigação da não conformidade observada ou potencial ou sugestão ou reclamação de melhoria, o revisor propõe ações corretivas no Relatório de Ação Corretiva.

O responsável indicado no Relatório de Ação Corretiva implementa as ações propostas. O pessoal de implementação monitora os efeitos das ações corretivas.

Em caso de reclamações de clientes, a Alta Direção e o Coordenador do Compliance Anticorrupção respondem por escrito ao reclamante, os resultados da investigação e as medidas corretivas tomadas para eliminar a causa da não conformidade.

As mudanças nos procedimentos decorrentes das Ações Corretivas são implementadas e registradas pelo Coordenador do Compliance Anticorrupção.

A pessoa em questão pode investigar a causa raiz e ações corretivas são tomadas, como treinamento fornecido, mudança de metodologia, desenvolvimento de fornecedor, mudança de documento, método de inspeção etc. que serão registradas no mesmo formulário. Se o problema for identificado e um departamento gerar o formulário, mas a ação tiver que ser tomada por outro departamento, o Relatório de Ação Corretiva é enviado ao departamento responsável por meio do Coordenador do Compliance Anticorrupção.

Eles agem e o Relatório de Ação Corretiva é revertido para o Coordenador com o feedback para o resultado da investigação e ação tomada. O Coordenador mantém esses registros armazenados em local seguro. As pessoas envolvidas são informadas para alterar os documentos sempre que necessário para tomar medidas.

Se os Chefes Funcionais preocupados identificarem para aproveitar mais oportunidades de melhoria, também será registrado e os registros serão mantidos.
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O monitoramento de acompanhamento é realizado por Coordenador do Compliance Anticorrupção, em conjunto com os Chefes Funcionais para verificar se as Ações Corretivas são implementadas e garantir que os objetivos desejados sejam alcançados.

O Relatório de Ação Corretiva é assinada e encerrada, se as Ações Corretivas forem satisfatórias. Se os resultados não forem satisfatórios, a nova não conformidade observada é tratada conforme este procedimento.
O Coordenador monitora a eficácia da Ação Corretiva revisando os resultados por tempo adequado caso a caso.
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